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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO N° 12.07.08/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRA:\~PORTE, Ql E E"'TRE SI CELEBRAI\1 O 
Ml ~I(ÍPIO DE JOÃO LI~BOA (MA) E A EMPRE~A 
ALVORADA EMPREENDIM ENTOS E 
TRAN PORTES L TOA., ~A FORMA ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de Julho do ano de 2018. de um lado. o MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA. 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300 0001-10, com sede 
administruti\ a na J\ \ . Imperatrit n° 1331. Centro. reprc'-tentado pelo ~ecretário Municipal de 
Educação ',r. D \\ISO~ OR\1A:"'II AL:\IEIDA \L \'E~. brasileiro. casado. agente pollllLo. 
portador da cedula de Identidade de n 20729882002-4 SSP-MA c do CPF no 729.428.193-91. 
donn·antc denominado simplesmente de CONTRATANTE c. do outro lado. a empresa 
AL \O R.\ DA EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNP J sob o n° 35.166.206/0001-70, com sede Rua Tiradentes n° 434. Centro. 
João Lisboa - MA. neste ato representado pelo Sr. Jm·enal dos Santos Prates. brasileiro. casado. 
empresário. portador da cedula de identidade de n° 1651112 SSP- PA e do CPF n° 139.951.752-00. 
dorm ante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o que consta no Pre~ão 
J>re..,encial no 035/20 18 - CPL. que passa a integrar este instrumento mdependentcmente de 
transcrição. na parte em que com este não contlitar. resolvem. de comum acordo. celebrar o 
presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520 02 e Lei n° 8.666 93, mediante as clausulas e condições 
segumtes: 

CLÁUSULA PRI\tEIR\ - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de sen iços de transporte de alunos da rede de ensmo 
municipal ao e\ento e::.porti\·o "JOGO ' E COLARES MARANHLl\ScS ETAPAS f.\11-A:\TIL 1: 
I~ I A:\1 O Jc\1"~ 20 18'' a ser realizado na cidade de São Luís MA. em conformidade com o 
J>rc~ào Presencial n° 035/2018 - CPL e seus anexos. que independente de transcrição integram 
C!:ite instrumento para todos os tins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

(L \tSl LA ~EGLNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
!'-.a execução do objeto do prl!sente Contrato. obriga-se a CONTRA 1 ADA a em idar todo o 
empenho e dedicJção nl!cessarios ao fiel e Jdequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-::.e ainda a: 
l) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de sen iço 1fornecimento. emitida pdo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - 1\ttA. cujas cópias deYerão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
11) respeitar o prato estipulado por e!>te contrato para a execução do objeto: 
I 11) reparar, corngir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se \·criticarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
I\ ) comunicar a riSC \LIZ.AÇ..\0 qualquer irregularidade e prO\ idênc1as a serem tomadas na 
e'\l!cução do objeto: 
\ ) tacilito.tr à F15C ~LI/ \ÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
\ I) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
tl'rceiros. em ratão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua o.u dos seus prepostos. 
md<pend<lllement< de outra; cominaçõe; contratuaJ; ou legais a que ev suje~~· 
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\'ll) ~1ant~.:r durante o pnuo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
e:\.igidas na licitação: 
VIII) O licitante COl\ TRATA DO( A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
IX) Apresentar na hora da contratação seguro total com cobertura a terceiros do veículo 
comprontdo atra\és de apólice: 
X) Disponiblltzar os scn tços quando solicttado pela contratante. de\ endo. no mesmo prazo. 
aprcsl!nt,lr copia autenticada do documento do 'etculo a ser disponibilizado. Fm caso de troca dc 
qualquer \Ciculo, deverá obrigatoriamente comunicar e atualizar o documento junto á Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED. 
XI) Durante o período em que estiver contratado fica o veículo proibido de executar qualquer outro 
serviço que não seja do interesse da municipalidade; 
XII) Permitir. a qualqucr momento. à ecretaria Municipal de Educação - SEMED. realizar 
inspeçJo nos \Ciculos coloc,tdos a sua di~pos1çào. com a finalidade de \Cnti<.ar as condtçõcs de 
conscn .tção, manutenção. segurança e limpe7a. 
XIII) Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos ser\ iços, 
inclusive as relativas a manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguros c outras que incidam 
direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a Secretaria Municipal de 
Educação - SErvtED de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências. 
XIV) Adotar todas as prO\ idências necessarias ao socorro de \ ítimas em caso de acidente e 
informar a ocorrência imcdiatamente ao scn idor responsaq:J pcla área de tran~porte da ~ecrct.~ria 
\1unictpal de I ducaçào SI \.11-:.D 
XV) Disponibilizar \eículos com todos os acessórios de segurança na forma prt.!vista na legislação 
que rege a matéria. 

PARÁGRAFO tNICO O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CO'\ TRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técmcos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSl LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o tiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE:. se compromete a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades pre\ istas neste Contrato~ 
11) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada. através do scn idor designado. qualquer problt.!rna que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁl SULA QliARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PAR\GRAFO ('~lCO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é 1mediato. confom1e 
as necessidades da Secretaria \ 1unicipal de r ducação. 
CLÁLSLLA QCINTA- DAS CONDJÇÕE DE EXECUÇÃO 
I) A CON IRA T ADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pdo 
gestor do contrato: 
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li) O obJeto ~erá entregue. executado imediatamente nos dias, locai~ e horários designados pelo 
gl!stor do contrato e. ainda. promo' ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
IH) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo ser\idor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
e\jgidas pelo edital. 
III) l\o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenctará a 
substituição correção dos mesmos, no pra7o máximo de 12 (do;e) horas. 

CL.Ál'St LA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) fntregues os produtos~ executados os serviços. se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 
CONTRAI ANTE. será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de 
recebimento. 
11) O termo de recebimento somente sera assinado se a CONTRATADA tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Propo~ta 

111) o~ produto~ sen tÇO:> objeto deste contrato serão considerados acettos somente após terem sido 
conferidos pda respecti,·a área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas no 
edital do Pregão Presencial n° 035/20 I 8- CPL. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento. execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, "isando a 
apre-,entJçào da qual idade dos produtos sen iços 

CLÁL~l' LA SÉTI\lA - DA~ CONDIÇÕES DO PAGA:\1ENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho. por meio dt! transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias 
apos a aceitação definitiva dos produtos sen iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento/Execução dos Sen iços devidamente certificadas pelo Agt!nte Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCI::.l AS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento prestação dos -.en iços. à medida que forem entrl!gue:- os mesmos. não de,endo e:>tar 
'inculado <l lrquida\ào total do l!mpenho. 
111) Para ftw::r jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com as fazendas Nacional, Estadual e Municipal. regularidade rdativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do 
1 rabalho (Certidão 1\egativa de Débitos frabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e 
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. inclusi' c quanto o Imposto sobr~ 
~t:n içus de Qualquer 1\aturcza ISSQ~ 

I\ ) .\ pcnodicidadc dos pagamentos scra mensal. 
\ ) Para Iins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos:serviços 
de\ idamente autorizados e certiticados pelos gestores do contrato. 
\I) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento execução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro sen i dor designado para esse fim. 
VIl) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devol\'crá o 
documento liscal a contratada. mterrompcndo-se o prazo de pagamento até que esta pro\ tdcncie as 
medida.., "<mcadoras ou compro\ I! a correção dos dados conte'>tados pela Contrat.mte. 
\ 111) l\o caso de !aturas emitidas com erro, a contagem de novo prato iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
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IX) A contratante reser. a-se. ainda. o dirdto de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que 0!) produtos foram entregues executados em conformidade com as especiticações do contrato 
X) A contratante podera deduzir do montante a pagar os \atores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁlJSliLA OITAVA - 00 VALOR CONTRATADO 
O \alor do presente contrato c de R$ 61.200.00 (sessenta e um miL duzentos reais) 

CLÁl ~L LA :"tO~A - (),\ C LASSIFICAÇÃO ORÇAME'\'TÁRIA E EM PENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.2-05 1 -Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

C LALSL1LA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CO TRATO 
I) A e\ccuçào do obJeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Mun1c1pal de 
Educação c atestado por ser\ ido r desta instituição, designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
Ill) À Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAl Sl 'LA DÉC IMA PRli\1EIRA - C RITf:RIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão ti\Os c írreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e de\ idamente 
compro\adas das situações prt!\ÍStas na almea ··d'" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.0 

8.666'93. 

CLA( ~L LA DÉCJ:\L\ ~EGL~DA- DARE C ISÃO DO CONTRATO 
A ine\.ecuçào total ou parcwl do contrato enseja a sua rescisão. se hoU\ e r uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93, de 21106/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu cumprimento. 
le\ ando a Administração a compro\'ar a impossibilidade da conclusão dos ser\ iços ou fornecim..:nto 
nos pra;os ~-.tipulado!) 
c) A paralisação da e\.ecuçào do ser. iço, sl!m justa causa e pn!\ia comunicação á Administração. 
d) O dt!satendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da I.ci n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
t) A decr~tação da falência ou instauração da msohência ci' il. 
g) ,\ til'>soluçào da socl~dadl! ou o tàlecuncnto do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da linalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração. dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\ istas 
desmobilizações e mobilizações c outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos. o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos sen iços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabh e i!>. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência. total ou parcial da posição contratuaL bem como a fusão e'\ecução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SU BCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parciaL de qualquer das obrigações ora estabelecidas. SU.JeJtan.i a 
contratada às sanções J?re\ istas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
dt!fesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
pré\ ia de lesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁC RAFO SECLNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de m~ulta de 1% (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30o/c trinta por cento) 
do respectivo \alor: 
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Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QLARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10°/o (dez por cento). calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por pa11e 
do adjudicatário. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os \alores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscaL 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E. para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) \ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

/ 

COOIRM ADO 
Representante Legal 

João Lisboa (MA). 12 de Julho de 2018 
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